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Modalidade: Inexigibilidade de Licitação

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU
CNPJ: 07.679.161/0001-00
DESPACHO
1. Autue-se o pedido;
2. À Assessoria Jurídica para emissão de parecer nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93;
3. Após voltem conclusos para decisão.
Manacapuru/AM, 10 de Julho de 2023.
Geysa Carofine de Souza Machado
Diretora Presidente
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ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU
CNPJ: 07.679.161/0001-00
INEXIGIBIUDADE 001/2023
INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU
INEXIGIBIUDADE. CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO DE ASSESSORIA CONTÁBIL. POSSIBILIDADE. INEXIGIBIUDADE. ART. 25,
I.
I ■ RELATÓRIO
Como regra, a Administração Pública para contratar serviços ou adquirir produtos encontra-se obrigada a realizar previamente processo licitatório, conforme disciplina o art. 37, inciso XXI da CF/88, contudo a mesma Carta Magna ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento, vejamos:
“Art. 37.
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
A obrigação de prévia licitação possui dois aspectos basilares, o primeiro é assegurar isonomia de oportunidades entre os interessados na contratação, dando-se efetividade aos princípios da
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[image: ]impessoalidade e da moralidade; o segundo revela-se no propósito do Poder Público de a proposta que lhe seja mais vantajosa.
[image: ]No plano infraconstitucional coube a Lei n° 8.666/93 regulamentar este dispositivo consti fixando os procedimentos licitatórios e as hipóteses de contratação direta, pelo que, em certas situações o gestor público, embora podendo realizar o processo de licitação, em virtude da existência de determinadas situações, poderá dispensar a realização do certame em razão do poder discricionário. O art. 24 da Lei n° 8.666/93 prevê as hipóteses de licitação dispensável.
Em outros casos o administrador se encontrará diante de situações, ora materiais, ora jurídicas, que o impossibilitará de realizar a licitação, como nos casos previstos no art. 25 da Lei n° 8.666/93, tratando-se das hipóteses denominadas de inexigibilidade de licitação, que assim dispõe:
“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
No que interessa ao caso sob análise, por força do art. 25, II, Lei n° 8.666/93 procede-se a contratação por inexigibilidade de licitação desde que trate de serviço técnico enumerado no art. 13 da mesma iei, qualificados pela singularidade da atividade, pela notória especialização e pela inviabilização de competição.
O art. 13 da Lei n° 8.666/93 prevê expressamente, dentre os serviços técnicos cuja realização de licitação é inexigível, as assessorias ou consultorias técnicas e os serviços de patrocínio defesa de causas judiciais ou administrativas, vejamos:	;
“Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
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III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias.
Vê-se, portanto, que a própria lei especifica as hipóteses de exceção à regra geral, oferecendo uma margem de ação ao administrador. Diz-se então que a Administração Pública possui discricionariedade para contratar por inexigibilidade de licitação para os casos expostos. Significa que o Poder Público age de acordo com a conveniência e oportunidade da situação, mas sem desrespeitar o ordenamento jurídico, obedecendo a® princípios gerais da Administração Pública.\N9/Üi

Da análise sistemática do art. 25 c/c art. 13, vê-se que materialmente há possibilidade de se realizar o processo de licitação, porém, ainda que se ofereça a oportunidade a todos com o processo de licitação, a adoção do procedimento naquelas hipóteses, poderá representar um obstáculo ao atendimento satisfatório do interesse público, pois o estabelecimento de competição não representaria o melhor critério para a escolha da proposta mais vantajosa ao Poder Público, dada a singularidade da atividade, a notória especialização, a confiança e a inviabilização objetiva de competição. Contudo imprescindível os requisitos.
No caso concreto, ou seja, contratação de serviços contábeis, vê-se que é impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho intelectual do Contador, pois trata-se de prestação de serviços de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição.
Nesse sentido, podendo ser trazido como analogia ao caso concreto, brilhantemente ensinou o eminente doutrinador Marçal Justen Filho, em “Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, Ed. Dialética, 9a ed. São Paulo, ano de 2002, página 289, assim se pronuncia:
[image: ]“Considere-se, por exemplo, o caso de contratação de advogado de prestígio para defesa do Estado em processo judicial de grande relevo. A observância da isonomia não significa considerar todos os advogados inscritos na OAB em igualdade de condições e
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selecionar um deles por sorteio. (...). No exemplo só podem ser contratados os advogados com reputação profissional, experiência e conhecimentos compatíveis com a dimensão e complexidade da demanda. Não se produz licitação, dentre outros motivos, por ausência de viabilidade de julgamento objetivo. Logo, não se podería reprovar a escolha fundada em critério de confiança pessoal do administrador. Ou seja, não é possível que o mesmo fundamento que conduz à inexigibilidade seja invocado como causa de invalidade da contratação direta. Logo, a Administração podería escolher um advogado dentre aqueles que preenchessem os requisitos de experiência, notório saber etc. Será decisão discricionária, o que não caracteriza ofensa ao princípio da isonomia”.
1. DOS REQUISITOS:
1.1 SERVIÇOS TÉCNICOS DE NATUREZA SINGULAR
Em análise aos Atestados de capacidade técnicas, em anexo aos autos, resta claro o nexo de causalidade entre o objeto do escritório contábil e o objeto da contratação em apreço, in casu Record Processamento e Contabilidade e Ltda, ou seja, serviços contábeis.
Ainda que o objeto (serviço) em questão possa ser entendido como um denominador comum entre profissionais distintos, a natureza intelectual e cultural será distinta, tomando cada profissional único.
A execução do serviço será personalíssima, tendo por base a expertise adquirida ao longo de anos de atuação na área objeto da demanda, especialização, estrutura física, e etc. Por isso, a diversidade entre trabalhos permitirá que cada um alcance natureza singular.
Ivan Barbosa Rigolin, na obra “Comentando as Licitações Públicas” (2001), a respeito desse pressuposto da singularidade para contratação direta pela Administração, assinala que alguns objetos de contratos têm características próprias e inconfundíveis com outros, ainda que; semelhantes, como segue:
“Cada qual é único quando contratado com cada profissional ou cada empresa. Inexiste mesmo o risco de que sejam iguais os

[image: ][image: ]ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU
CHW: 0WMM/00M-0®
serviços que dois ou mais profissionais (ou empresas) possam apresentar, pois jamais serão iguais, salvo em caso de plágio, que é delito, os patrocínios de ume causa por um ou por outro
ÍWANACAF üiifolhas
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advogado; o projeto arquitetônico de um ou de outro arquiteto, ou escritório ou sociedade de arquitetos; o parecer de um ou de outro economista”.

Com efeito, a contratação de prestação de serviços de assessoria contábil pela Administração, seja por meio de profissional pessoa física, ou mesmo pessoa jurídica, como no caso em tela, reveste-se de singularidade na medida em que exige desenvoltura do profissional, para não levar ao declínio a atividade desenvolvida pelo gestor público que deve depositar confiança especial no contratado.
Assim, é possível concluir que cada profissional possui atributos personalíssimos que os fazem particularmente singulares em relação a cada um e ainda, toma-se justificável a contratação com fundamento no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, quando houver inviabilidade de competição.
1.2 DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO
O art. 25, §1° da Lei n° 8.666/93 estabelece notória especialização como sendo aquela detida por profissional ou empresa, no campo de sua especialidade. No caso sob análise, os serviços profissionais de contabilidade, cujo desempenho anterior, experiências e equipe técnica, dentre outros, permita inferir que o seu trabalho é essencial e, indiscutivelmente, o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
Importante destacar a jurisprudência do TCU quanto ao assunto, calcada no destacado voto do Ministro Carlos Átila Álvares da Silva, constante da Decisão-TCU n° 565/95, parcialmente transcrito a seguir:
“Portanto, no meu entender, para fins de caracterizar a inviabilidadg^jP de competição e consequentemente a inexigibilidade de licitação', a notória especialização se manifesta mediante o pronunciamento do— administrador sobre a adequação e suficiência da capacidade da
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[image: ]empresa para atender ao seu caso concreto, determinado setor de atividade, pode haver mais de uma empresa com ampla experiência na prestação de um serviço singular, e pode não obstante ocorrer que, em circunstâncias dadas, somente uma dentre elas tenha ‘notória especialização’: será aquela que o gestor considerar a mais adequada para prestar os serviços previstos no caso concreto do contrato específico que pretender celebrar. Ressalvadas sempre as hipóteses de interpretações flagrantemente abusivas, defendo assim tese de que se deve preservar margens flexíveis para que o gestor exerça esse poder discricionário que a lei lhe outorga”Logo, num
ÍWAPÍÃCÃ

E, conforme Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 5a Edição, Dialética, São Paulo, 1998, p. 265, “não se exige que o profissional tenha reconhecimento de sua capacitação e especialização perante a comunidade. Exige-se, isto sim, que se trate de profissional destacado e respeitado no seio da comunidade de especialistas em que atua”, e tal fato tem ocorrência do caso concreto, em razão da empresa habilitada ser amplamente reconhecida e recomendada no meio em que atua.
Objetivamente o legislador privilegiou a notória especialização decorrente de diversas fontes do saber tais como: desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento e equipe técnica. O que possibilita amplo rol documental apto a atestar/certificar a notória especialização almejada na lei.
No caso sob análise vê-se que a empresa habilitada nos autos qualificou equipe técnica dotados de especialização e conhecimento, que a meu ver são suficientes para o acatamento do pedido formulado pela Secretaria de Finanças, ratificando as disposições contidas no § 1°, do art. 25, da Lei n. 8.666/93.
[image: ]Assim, não resta qualquer dúvida sobre a legalidade da contratação de serviços de contabilid pública com base no art. 25, II c/c art. 13, inciso III e V, da Lei 9.666/93, desde que atendidos requisitos exigidos nesses dispositivos legais, conforme é o caso dos autos!
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4. DO POSICIONAMENTO FINAL:
Diante do exposto, essa Assessoria Jurídica, manifesta-se pela legalidade da contratação por inexigibilidade de licitação da Record Processamento e Contabilidade Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 34.586.982/0001-67, com fundamento no art. 25, II c/c art. 13, III e V, ambos da Lei n° 8.666/93, conforme documentação em anexo.
Salvo melhor juízo, é como me pronuncio.
Manacapuru, 11 de julho de 2023.
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Silva
Assessora Jurídica
OAB/AM 13.419
Decreto n° 1576, de 10 de abril de 2023
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ASSUNTO: Procedimento Licitatório Modalidade: Inexigibilidade de Licitação
1. Instrua-se os autos;
2. Comprovada a legalidade e a existência de dotação e recursos suficientes para a cobertura das despesas, AUTORIZO a despesa;
3. Determino as providências de praxe.
Manacapuru/AM, 12 de Julho de 2023.
Geysa Carolitíe de Souza Machado
ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU
CNPJ: 07,679.161/0001-00

Diretora Presidente
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
MANA
A
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA SERVIÇOS DE ASSESSORIA PROCESSAMENTO CONTÁBIL NA ÁREA PÚBLICA.
A DIRETORA PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO a necessidade de Serviços de consultoria contábi! e assessoramento técnico, em observância às normas de contabilidade pública vigentes;
CONSIDERANDO que a proposta apresentada pela Pessoa Jurídica consultada adéqua-se atende aos interesses da administração pública;
CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei nQ 8.666/93, em seu artigo 2, inciso II, que trata da Inexigibilidade de processo licitatório para prestação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.
RESOLVE
Art. 1o Declarar INEXIGÍVEL de Processo Licitatório a prestação de serviços a serem feita peia Pessoa Jurídica RECORD PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 34.58S.982/0001-67, sediada em Manaus - Amazonas, na Rua Constelação de Touro, 166, Aleixo, para Serviços de consultoria contábil e assessoramento técnico, em observância às normas de contabilidade pública vigentes, com fulcro no artigo 24, inciso IV, da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993.
Art. 2o As despesas para prestação dos serviços objeto deste Despacho, orçada em R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais), empenhadas no exercício de 2023, respeitando a seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária:
09.122.0011.2034.0000 - Manutenção e Funcionamento do Funprevim
Elemento de Despesa:	Fonte:
3.3.90.39 - Outros Serviços - Pessoa Jurídica.	Recurso Próprios
Art. 3o Registre-se, certifique-se e publique-se.
Manacapuru/AM, 13 de Julho de 2023.
GEYSA CAROÊINE DE SOUZA MACHADO
Diretora Presidente
[bookmark: bookmark0]ESTADO DO AMAZONAS
FUNDO DE PREV SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MANACAPURUData:	14/07/2023
N° do empenho :	70/23
Global
Processo:
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C.N.P.J.: 07.679.161/0001-00
Município: ManacapuruÓrgão:
Unidade:
Funcional:

03	- FUNDOS MUNICIPAIS
03.01	- FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - FUMPREVIN
09.122.0011	- PROGRAMA DE APOIO ADMINSTRATIVO
Projeto/Atividade2.034	- Manutenção do Fundo Mun. de Previdência Social - FUMPREVIN
Elemento:	3.3.90.39.00.00.00.00.0043	- Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica
Cód. Detalham.: 0 - Sem detalhamento das destinações de recursos
Código reduzido: 000006
	Dotação Inicial:
	1.160.000,00
	
	Empenhos anteriores:
	89.495,64

	Suplementações:
	0,00
	
	Valor do empenho :
	36.000,00

	Anulações:
	531.220,00
	
	Valor Anulado:
	0,00

	Total (A):
	628.780,00
	
	Total ( B ):
	125.495,64

	
	
	
	Saldo (A-B):
	503.284,36

	Credor: 5
	RECORD PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA
	
	

	Endereço:R CONSTELACAO DE TOURO, 166
	Cidade: Manaus
	
	UF: AM

	C.N.P.J.: 34.586.982/0001-67
	Inscr.Est/Ident.Prof.
	
	

	Banco:
	
	Agência:
	Fone:
	

	
	
	Conta Corrente:
	Fax:
	



	Especificação: 1
DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA.

	Fonte de recursos : Ordinário
Fica empenhada a importância de 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
	Total geral:
	36.000,00



[image: ]Fundamento legal:Data :
Data:
Número:

Modal, licitação : Inexigibilidade de Licitação
Contrato:	TC 04/2023Encarregado do serviço
Credor

Liquidação
Declaro que o material/serviço foi fomecido/prestado 	

Responsável
[image: ]
[bookmark: bookmark1]CONTRATO N° 006/2023
CONTRATO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, CONFORME ESTABELECE A LEI FEDERAL 4.320/64, QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO SISTEMA E-CONTAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS CELEBRADO ENTRE O FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU E RECORD PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA.
[bookmark: bookmark2]PREÂMBULO
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MANACAPURU, por intermédio do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU, com sede na Rua Codajás, 2035, Bairro União, CEP: 69.401-170, Município de Manacapuru (AM), inscrita no CNPJ (MF) sob o n. 07.679.161/0001-00, representado pela sua Diretora Presidente, Senhora GEYSA CAROLINE DE SOUZA MACHADO, brasileira, portadora do RG n. 17770807 e CPF n. 789.206.712-49, residente e domiciliada no Município de Manacapuru/AM, de acordo com atribuição de competência contida na Lei Orgânica, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE
CONTRATADO: RECORD PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Constelação de Touro, 166, Aleixo, Manaus, Amazonas, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n. 34.586.982/0001-67, representada por sua sócia senhora LOURDES REIS LAURIA, brasileira, divorciada, contadora, portadora da RG n. 0159231-9 e CPF n. 043.354.492-91, residente e domiciliada na Rua Viseu, 12, Conjunto Déborah, Bairro Planalto - Manaus/AM, doravante denominado simplesmente CONTRATADO.
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído pela Inexígibilidade 001/2023, mediante as cláusulas e condições que se seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Por força do presente Termo de Contrato o CONTRATADO, obriga-se a executar para o CONTRATANTE os serviços de assessoria e processamento contábil na área pública, conforme estabelece a Lei Federal n°. 4.320/64, conforme especificações técnicas e projetos anexos, que integram este instrumento independente de transcrições, bem como o constante da Proposta acostada no Processo 001/2023, que se encontram rubricadas pelas partes e passam a integrar esse instrumento.
[bookmark: bookmark3]CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
1. O valor total deste contrato é de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais), sendo R$ 6.000,00 (Seis mil reais), referente aos serviços mensais de assessoria e consultoria.

1. [image: ]Empenha-se, por força deste aditivo, no exercício financeiro de 2023 a importância de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), na seguinte dotação orçamentária:WlARlAcJã

2. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da Natureza da Despesa 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, da Atividade 09.122.0011.2034.0000 - Manutenção e Funcionamento do Funprevim.
3. O saldo restante, no valor de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), será empenhado à conta da mesma dotação orçamentária para o exercício de 2024.
[bookmark: bookmark4]CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO
1. O CONTRATADO deverá atender ao objeto deste Contrato, no prazo de 12 (doze) meses, a partir do início dos serviços.
1.1. O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento, pelo CONTRATADO, da ordem de serviço;
1.2. O prazo previsto no item 1.1 desta cláusula poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pelo CONTRATADO, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pela CONTRATANTE.
2. O CONTRATADO deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a produtividade de sua equipe e mão-de-obra, sem, contudo, exceder o prazo estabelecido na condição 1 desta cláusula.
2.1. O planejamento deverá ser submetido à aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO no prazo de ate 10 (dez) dias, contado da assinatura do contrato.
[bookmark: bookmark5]CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da assinatura da Ordem de Serviço de início do serviço, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.
2. O prazo inicial de execução do objeto deste Contrato poderá ser prorrogado, por se tratar de serviços contínuos, por iguais e sucessivos períodos, conforme permissivo constante do artigo 57, Inciso II, da Lei n°. 8.666/96 e suas alterações posteriores.
[bookmark: bookmark6]CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
[image: ]
ESTADO 00 AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU
CNPJ: 07.679.161/0001-00

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU
- «	FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU
CNPJ: 07.679.161/0001-00

1. Será dispensada a apresentação de garantia para a execução do contrato, com fulcro no art. 56 da Lei Federal 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DAS PARTES
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ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU
CNPJ: 07.679.161/0001-00
1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2. O CONTRATADO, além das obrigações previstas no Projeto Básico, deve:
2.1. providenciar e manter qualificação técnica adequada dos profissionais envolvidos na execução dos serviços contratados;
2.2. reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
2.3. responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
2.4. planejar, desenvolver, implantar e executar os serviços objeto do contrato, de acordo com os requisitos estabelecidos nas Especificações Técnicas;
2.5. reportar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer anormalidade, erro ou irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das atividades da Administração;
3. O CONTRATANTE deve:
3.1. prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO para a fiel execução do contrato;
3.2. permitir acesso dos empregados do CONTRATADO as suas dependências, sempre que necessário a execução dos serviços, nos horários previamente acordados;
3.3. solicitar o reparo, a correção, a remoção, ou a substituição do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
3.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666/93;
3.5. efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;
3.6. prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas técnicas quanto ao uso de suas instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados do CONTRATADO;
3.7. comunicar oficialmente ao CONTRATADO quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato.
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1. Aprovada a execução do serviço pela FISCALIZAÇÃO, poderá o CONTRATADO emitir e apresentar a respectiva fatura/nota fiscal, devidamente acompanhada dos demais documentos pertinentes para que o CONTRATANTE possa efetuar o pagamento.
2. O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da apresentação do documento fiscal correspondente.
3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente do CONTRATADO.
[bookmark: bookmark7]CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
1. Os preços contratuais serão reajustados anualmente, após 12 meses, com base na variação do índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), calculado pela Fundação Getúlio Vargas, de acordo com a seguinte fórmula:
[bookmark: bookmark8]R = V (I - lo) / lo, onde:
R = é o valor do reajustamento procurado.
V = é o preço contratual, a preços iniciais do instrumento contratual, a ser reajustado. I = é o índice correspondente ao mês da execução dos serviços.
lo = é o índice do mês referente à data base dos preços.
2. O índice indicado na presente Carta-Contrato poderá ser trocado por outro índice oficial desde que seja também compatível com a prestação dos serviços. Para tanto o CONTRATANTE deverá justificar a alteração através de despacho fundamentado pela Autoridade Superior.
[bookmark: bookmark9]CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela diretora presidente por ato próprio ou por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
2. A atestação de conformidade do serviço executado cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor Fiscal do Contrato deverão ser solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.
4. À existência e atuação da Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade única, integral e exclusiva do CONTRATADO, no que concerne à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que à ocorrência de eventuais irregularidades na aquisição de
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[image: ]materiais, serviços e obras não implicam corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus propostos.nas

[bookmark: bookmark10]CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
[bookmark: bookmark11]CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal 8.666/93.
1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do CONTRATADO, o CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
1.2. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal 8.666/1993, sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados.
2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
[bookmark: bookmark12]CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULACÃO DO CONTRATO
1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federai 8.666/1993 e vincula-se ao Processo Administrativo 008/2023, bem como à proposta do CONTRATADO.
[bookmark: bookmark13]CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES
1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo com o Capitulo IV, da Lei n°. 8.666/93, sem prejuízo do direito à rescisão da Carta-Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia defesa do CONTRATADO, nos termos da lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pelo CONTRATANTE:
a. Advertência.
b. Multas moratórias de 1% (um por cento) do valor da Carta-Contrato por dia, até o trigésimo dia de atraso, se os serviços não forem iniciados na data prevista, sem justificativas aceitas pelo CONTRATANTE.
c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da licitação não realizado, na hipótese de rescisão administrativa, se o CONTRATADO recusar-se a executá-la.
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d. [image: ]Caso a data da entrega final dos serviços atrase por culpa do CONTRATADO, seráMANA
CNPJ: 07.679.1S1/0001-00

aplicada pelo CONTRATANTE multa correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor
desta Carta-Contrato, por dia de atraso. Com a aplicação desta multa, cessará a aplicação de qualquer outra que se relacione a esta Carta-Contrato.
e. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Municipal, por prazo a ser fixado de até 02 (dois) anos, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Amazonas.
2. _ A sanção estabelecida na letra “e”, é da competência exclusiva do Exm°. Sra. Diretora Presidente, facultada a defesa do CONTRATADO no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
[bookmark: bookmark14]CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Manacapuru (AM), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.


Manacapuru/AM, 14 de julho de 2023.
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO





[bookmark: bookmark15]Pela Contratante:
[bookmark: bookmark16]Pelo Con
	
evim de Manacapuru/AM Geysa Caroline de Souza Machado
Diretora Presidente
Lourd
Sócia Administradora
o e Contabilidade Ltda
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Nome:	N- U-
R.G.n.	n
C.P.F. n.

[bookmark: bookmark17]Testemunhas:
Nome: M	&
R.G.n.
C.P.F. n. cj57 .
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO
Nome: RECORD PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA
CNPJ: 34.586.982/0001-67
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. Emitida às 17:32:44 do dia 06/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/08/2023.
Código de controle da certidão: 8758.3C66.A8CD.FABC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Página 1 de 1
PODER
JUSTIÇA
[bookmark: bookmark18]*
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JUDICIÁRIO
DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: RECORD PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 34.586.982/0001-67
Certidão n®: 5363657/2023
Expedição: 06/02/2023, às 17:30:01
Validade: 05/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição.
Certifica-se que RECORD PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O n® 34.586.982/0001-67, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por disposição legal, contiver força executiva.
Dúvidas e sugest-Ões: cndtêtst. jus . br
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Certificado de Regularidade do FGTS-CRFInscrição:
Razão Social: Endereço:

34.586.982/0001-67
RECORD PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA
R CONSTELACAO DE TOURO 166 / ALEIXO / MANAUS / AM / 69060-110
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.
Validade:02/07/2023 a 31/07/2023
Certificação Número: 2023070200394546502173
Informação obtida em 04/07/2023 10:49:58
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
[bookmark: bookmark20][image: ]04/07(2023 0006930869
[bookmark: bookmark21]PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Comarca de Manaus
[bookmark: bookmark22]CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO
[bookmark: bookmark23]FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO
CERTIDÃO N°: 006930869	FOLHA: 1/1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.
Pesquisando os registros de distribuição de feitos no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no período de 20 anos anteriores a data de 03/07/2023, Certifico NADA CONSTAR em nome de:
RECORD PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA, vinculado ao CNPJ: 34 586 982/0001 “67 *****************************************************************************
Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias.
Manaus, terça-feira, 4 de julho de 2023.
0006930869
[bookmark: bookmark24]PED,D0N’: IINUIIIIIIIIIH
[image: ][image: ]Governo do Estado do Amazonas Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria Executiva da Receita Departamento de Arrecadação

Certidão 52450000
Data: 04/07/2023
Hora: 09:46:25 Válida até: 03/08/2023
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
CNPJ: 34.586.982/0001-67 - RECORD PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA
* As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ são de inteira responsabilidade do requerente.

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado.
Para efeito de validação desta certidão, consultar:

[bookmark: bookmark25]Folhas
PREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF
CND N° 	
153835/2023
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
CONTRIBUINTE : RECORD PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA-EPP ENDEREÇO : RUA CONSTELAÇÃO DE TOURO, N°i 166, CEP: 69060110 BAIRRO: ALEIXO COMPLEMENTO:
INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 5383901
CNPJ/CPF : 34586982000167
Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
.Tributos 	
***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS ***** ***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****
26/06/2023
[bookmark: bookmark26]**************************************************************************
[bookmark: bookmark27]**************************************************************************
[bookmark: bookmark28]**************************************************************************
[bookmark: bookmark29]**************************************************************************
[bookmark: bookmark30]**************************************************************************
[bookmark: bookmark31]**************************************************************************
[bookmark: bookmark32]**************************************************************************
[bookmark: bookmark33]**************************************************************************
	Certidão expedida com base no Decreto n°. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

	VÁLIDA ATÉ 24/09/2023
	3

	A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DIVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.
	



VALIDAÇÃO
[bookmark: bookmark34]CND N°153835/2023
Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
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69A.E6C.F8C.25C. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 26/06/2023
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ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU
CNPJ: 07.679.161/0001-00
ATO N°006/2023
DESIGNAÇÃO DE FISCAL PARA SERVIÇO
A DIRETORA PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU, no uso
de suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos no artigo 67 da Lei 8.666, de 21 de julho de 1993 que determina a designação especial de representante da administração para fiscalização da execução de contratos, resolve DESIGNAR o servidor REBSON RODRIGUES DA SILVA, para exercer
as funções de acompanhamento e fiscalização dos Serviços de Assessoria e Processamento Contábil na Área Pública, objeto da Termo de Contrato celebrada junto a empresa RECORD PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA (CNPJ 07.679.161/0001-00), em 14/07/2023 e
vinculada a IL 001/2023.
Caberá ao servidor acima designado o exercício de todas as atribuições de fiscalização na execução dos serviços descritos na Termo de Contrato e proposta comercial adjudicada, destacando, ainda:
I - Abrir pasta para cada contrato, visando arquivar eventuais termos aditivos;
II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar o processo administrativo ao setor responsável pelos contratos, com a solicitação de prorrogação;
III - verificar se a entrega dos materiais e a prestação de serviços serão cumpridas integral na forma contratada;
IV - Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
V - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
VI - Receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
VII - solicitar à unidade de programação orçamentária disponibilidade de recursos para o pagamento de valores que tenham extrapolado o valor do contrato e necessitem de reconhecimento de dívida;
VIII - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado e informar à unidade competente as oscilações bruscas;
[image: ]
IX - Comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

X - Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua responsabilidade;
XI - informar à unidade de programação orçamentária e financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;
XII - encaminhar à unidade de programação orçamentária e financeira até o mês de novembro de cada exercício os pedidos de empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte;
XIII - manter sob sua guarda os processos de contratação;
XIV - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
XV - Receber, provisória e definitivamente, as aquisições sob sua responsabilidade, mediante termo circunstanciado, quando não for designada Comissão de Recebimento ou outro servidor;
XVI - comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso;
XVII - zelar pela fiel execução do Contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados;
XVIII - encaminhar ao setor responsável petos contratos pedido de alteração em projeto, produto ou de acréscimos (quantitativos e qualitativos) ao contrato, acompanhado das devidas justificativas e observadas as disposições do artigo 65 da Lei 8.666/1993;
XIX - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do
Contrato;
XX - Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de substituições, formulados pela contratada;
XXI - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato;
XXII - cientificar à autoridade competente, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, da possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas.

[image: ]ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU
CNPJ: 07.679.161/0001-00
[image: ]Caberá, ainda, ao servidor designado, em cumprimento ao disposto no artigo 73, inciso I, alínea “b” da Lei Federal 8.666/93, realizar as tarefas de verificação, atesto e recebimento dos serviços contratados que subsidiarão os pagamentos futuramente realizados.
Certifique-se, Publique-se e Cumpra-se.
Manacapuru/AM, 14 de Julho de 2023.
	
	ífWiaxb

	GEYSACARO
	LINE DE SOUZA MACHADO


Diretora Presidente






RECORD
TO E CONTABILIDADE LTDA
[image: ][image: ]




























[image: ]
*	UMATAÍIAQ
[image: ][image: ]OAFIÍÃCA

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU CNPJ: 07.679.161/0001-00
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N. 006/2023
Este extrato de termo de contrato estabelece em resumo as condições contratuais:
Espécie: TERMO DE CONTRATO 006/2023, ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2023.
Partes: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU E RECORD PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA.
Objeto: O CONTRATO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, CONFORME ESTABELECE A LEI FEDERAL 4.320/64.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício.
Unidade: 03.01 - Fundo Mun. De Previdência Municipal - Fumprevim
Atividade: 09.122.0011.2034.000 - Manutenção e Funcionamento do Funprevim
Elemento de despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica
FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso III da Lei Federal 8.666/1993 e art. 2o da Lei Federal 14.039/2020.
VALOR GLOBAL: O valor global é de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
Manacapuru/AM, 14 de julho de 2023.
GEYSA CAROLINE DE SOUZA MACHADO
Diretora Presidente do Funprevim de Manacapuru
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MUNICÍPIO DE MANACAPURU
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE
MANACAPURU - FUNPREVIM
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 001/2023
[image: ]RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 001/2023
PROCESSO: 008/2023
ESPÉCIE: Inexigibilidade de Licitação
PARTES: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU e RECORD PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA, Contrato n° 006/2023.
OBJETO: O objeto do presente contrato refere-se à execução pela CONTRATADA de serviços de assessoria e processamento contábil na área pública, conforme estabelece a Lei Federal n° 4.320/64, conforme especificações técnicas exigidas.
VIGÊNCIA: 15/07/2023 a 15/07/2024.
Dotação Orçamentária: Unidade: 03.01 — Fundo Mun. De Previdência Municipal - Funprevim.
Atividade: 09.122.0011.2034.000 - Manutenção e Funcionamento do Funprevim
Elemento de despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso - 43.
Valor Global do Contrato: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil).
Amparo Legal: Art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso III da Lei Federal 8.666/1993 e art. 2° da Lei Federal 14.039/2020.
Publique-se com efeito a partir da data da assinatura
Manacapuru-AM, 14 de julho de 2023
GEYSACAROLINE DE SOUZA MACHADO
Diretora - Presidente
Decreto Municipal n® 1314/2022
Fundo Municipal de Previdência Manacapuru/AM
Publicado por:
Geysa Caroline de Souza Machado Código Identificador: K4RMHH8DH
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia 20/09/2023 - N° 3451. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br
https://diariomunicipalaam.org.br/verificar-publioacao
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